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Assunto:  Recomendação da vacina COVID-19 Pfizer-BioNTech em crianças de 6 meses a 2 anos 
de idade conforme disponiilidade da primeira dose (D1) nos municípios. 
 

Considerando que no Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) autorizou no 
dia 16 de setembro de 2022, a ampliação de uso da vacina Pfizer para imunização contra Covid-19 
em crianças entre 6 meses e 4 anos de idade.  
 

Considerando que divulgamos em Nota Informativa Estadual Nº 59 do dia 10 de novembro 
de 2022, com objetivo de orientar acerca da vacinação contra Covid-19 (COVID-19 Pfizer-
BioNTech) em crianças de 6 meses a 2 anos de idade de acordo com NOTA TÉCNICA Nº 114/2022-
DEIDT/SVS/MS. 
 

Considerando que a operacionalização da vacinação nessa faixa etária, tem como 
esquema primário, três doses em que as duas doses iniciais devem ser administradas com 
quatro semanas de intervalo, seguidas por uma terceira dose administrada pelo menos oito 
semanas após a segunda dose para esta faixa etária. 
 

De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 399/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, a Secretaria de Estado 

da Saúde da Paraíba recomenda a ampliação da vacinação para esse público-alvo, de forma 
escalonada e de acordo com a disponibilidade de estoque do imunobiológico, fornecido pelo 
Ministério da Saúde/PNI ao Estado da Paraíba; os municípios devendo seguir a oferta da 
seguinte forma: 

1) Crianças com comorbidades (descritas no anexo I) 

2) Crianças sem comorbidades: 

2.1) de 6 meses a menores de 1 ano de idade 
2.2) de 1 ano a 2 anos de idade 
 

Devido ao quantitativo de vacinas existentes em cada município, recomenda-se que seja 
garantida inicialmente a vacinação de crianças com comorbidades e vá avançando,à medida que 
houver disponibilização de vacinas. 

Foram solicitadas 447.200 doses para garantir as 3 doses da população das crianças de  6 
meses a 2 anos de idade, porém até o momento a Paraíba recebeu o quantitativo de apenas 15 mil 
doses. No dia 11 de novembro de 2022, foram distribuidas cinco (5) mil doses da vacina Pfizer Baby 
para primeira dose (D1). 

Seguindo a distribuição da segunda dose (D2), realizada no dia 05 de novembro de 2022. E 
programação da distribuição da terceira dose (D3) da Pfizer Baby para garantir o esquema vacinal 
completo no dia 30 e janeiro de 2023. 

Logo, só pode ser ofertado a quantidade enviada para primeira dose (D1), para 
abertura de esquema. As doses referentes a D2 e D3 não pode ser administrada como D1, uma 
vez que não temos data do recebimento de novas doses. 

Todas as doses (D1) da vacina Pfizer Baby seguirão sendo distribuidas aos 
municipios, conforme recebimento de novas doses na Rede de Frio Estadual fornecida pelo 
Ministerio da Saúde /PNI. 

Ressaltamos que a vacina Pfizer Baby pode ser aplicada em crianças de 3 a 4 anos, porém 
devido ao pequeno número de doses recebidas, recomendamos que para essas idades sejam 
ofertadas a vacina COVID-19 Coronavac. 
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Importante ressaltar que as vacinas COVID-19 da Pfizer são diferentes, conforme a faixa 
etária de vacinação, sendo a de 6 meses a 4 anos com tampa na cor vinho. 

 

Referência: bula do produto <https://www.pfizer.com.br/comirnaty> 
 
Atenção: Crianças acima de 5 anos de idade receberão um dos imunizantes aprovados para a faixa 
etária, CoronaVac ou Pfizer (tampa laranja 5 a 11 anos), dependendo da disponibilidade do mesmo 
nas salas de vacina. 
 

Toda a distribuição das vacinas segue de forma regular, de acordo com o número de 
doses recebidas na rede de frio estadual, realizando a distribuição para as Gerencias 
Regionais de Saúde e estas para os municípios, garantindo as doses a serem utilizadas para 
D2 e D3.  

Formulação 12 anos ou mais, 
diluir para usar 

5 a 11 anos (ou 
seja, 5 a menos 
de 12 anos de 

idade), diluir para 
usar 

6 meses a 4 anos 
(ou seja, 6 meses a 
menos de 5 anos de 

idade), diluir para 
usar 

Frasco Frasco multidose Frasco multidose Frasco multidose 

Cor da Tampa do frasco 
   

Dosagem 30 mcg 10 mcg 3 mcg 

Doses por frasco 6 doses por frasco 
(após a diluição) 

10 doses por 
frasco (após a 

diluição) 

10 doses por frasco 
(após a diluição) 

Diluição Diluição 
necessária 

Diluição necessária Diluição necessária 

Volume(antes da 
diluição) 

0,45 ml 1,3 ml 0,4 ml 

Quantidade de diluente 
necessária por frasco 

1,8 ml 1,3 ml 2,2 ml 

Volume de aplicação por 
dose (pós diluição) 

0,3 ml 0,2 ml 0,2 ml 

Tempo de 
armazenamento em 
freezer de Ultra Baixa 
Temperatura – ULFT (de 
-90°C a -60°C) 

15 meses 
(prazo de validade) 

12 meses 
(prazo de validade) 

12 meses 
(prazo de validade) 

Tempo de 
armazenamento em 
freezer (de -25°C a -
15°C) 

2 semanas dentro 
do prazo de 

validade de 12 
meses 

NÃO 
ARMAZERNAR 

NÃO ARMAZENAR 

Tempo de 
armazenamento em 
refrigerador (de 2°C a 
8°C) 

1 mês 10 semanas 10 semanas 

Após a primeira 
aplicação ou diluição (de 
2°C a 8°C) 

Descartar 6 horas 
após a diluição 

Descartar 12 horas 
após a diluição 

Descartar 12 horas 
após a diluição 

Tamanho da embalagem 195 frascos 10 frascos 10 frascos 

https://www.pfizer.com.br/comirna
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As vacinas covid-19 poderão ser administradas de maneira simultânea ou com 

qualquer intervalo com as demais vacinas do Calendário Nacional de Vacinação na faixa 

etária de 6 meses de idade ou mais;  

Reforçamos que o registro de doses aplicadas deve ser realizado no SIPNI. No 

tocante a nomenclatura a ser utilizada para fins de registro são: Primeira Dose (1ª 

dose), Segunda Dose (2ªdose) e Terceira Dose (3ª dose); 

Em relação aos Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização 

(ESAVI) graves, raros e/ou inusitados e erros de imunização (programáticos), deverão ser 

notificados, seguindo o fluxo estabelecido pela SES. Os ESAVI relacionados com as vacinas 

ofertadas pelo Programa Nacional de Imunizações devem ser notificados no e-SUS Notifica 

– Módulo EAPV (https://notifica.saude.gov.br/). 

 
 
 
 
A Equipe da Coordenação Estadual de Imunização se coloca à disposição para orientações e 

outros esclarecimentos, fone: (83) 3211-9052 e e-mail: pni@ses.pb.gov.bre 
administrativo.pni@ses.pb.gov.br.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Talita Tavares Alves de Almeida 
Gerente Executiva de Vigilância em Saúde 

Mat: 173.656-6 

Márcia Mayara Dias de Queiroga Fernandes 
Coordenadora do Núcleo Estadual de 

Imunizações – SES/PB 
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Anexo I 
 Descrição das comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a covid-19 

 

 
Fonte: CGPNI/DEVIT/SVS/MS. Com base nas revisões de literatura contidas nas referências da 13ª 
edição do PNO/Ministério da Saúde, publicado em Maio de 2022.  


